
ESTADO DO MARÁNHÃO
MUNICÍPIO DE PENÁ"tVA

coNTRÁTO ADMINISTRÁTM N" 02l2025

CoNTRATO DE EXECUÇAO DE OBRA QUE
ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAT
DE EDUCAQ{O DE PENALVA/MA E A
EMPRESA A3 CONSTRUçÃO E

ENGENHARIA LTDA., MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CoNDIÇõES DoRAVANTE
ESTABELECIDAS:

0 Fundo Municipal de Educação de Penalva, Estado do Maranhão, inscrito no CNPI (MF)sobo
ne 31.571,.461/0001-52, com sede na Cidade de São Luíq Capital do Estado do Maranhão,
localizada na Praça Dr. losé foaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, na
cidade de Penalva/MA, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Secretário
Municipal de Educação, portador do RG n' 192984420011 SSP/MA e CPF n" 011.914.263-51,
doravante denominado simplesmente C0NTRATANTE e do outro lado a empresa, A3
Construção e Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.e 31.229.208/0001-00, situada na Rua
Saturnino Belo, nq 414, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, neste ato representado
por Alfredo Banhos Terceiro, empresário, portador do RG n" 0L7 037 0920016 SSP-MA e CPF

no 052.806.343-0L, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente
contrato, Tomada de Preços no 04/2023, objeto do Processo Administrativo ne 027 /2023-
SEMED, com fundamento na Lei ne. 8.66611993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie, mediante as seguintes cláusules e condições:

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataÇão de pessoa jurídica para construção da
Escola Criança Feliz no Município de Penalva/MÀ estabelecidos no Projeto Básico e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocaúrio do certame que
deu origem a este instrumento contratual.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identiflcado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independenLemente de transcrição.

2.1, A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo menor preço
global, sob o regime de empreitada por preço global, com medição por resultados, em
conformidade com o disposto na Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

3.1. O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada pela
CONTRATADÂ que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.
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4,1. O valor global para a execução dos serviços contratados é de RS 1,771.854,65 (um milhão
setecentos e setenta e um mil oitocentos e cinquentâ e quatro reais e sessenta e cinco

centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposmt encargos sociaig
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, Íiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

obieto da contratação.

5,1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

o menlária:
Unidade 0rçamentiária 02.05 - FUNDEB
Fonte de Recurso 1542 00 - Transferência dõTüNDEBTTAAT
Função Programática 12.361.0019,1006.0000 -

Escolas, Creches e Quadras
Construção e Ampliação de

Categoria Econômica 4.4.9051J0 - Obras e Instala@s

5,2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamenúria acima descrita, proceder-

se-á ao Apostilamento, com fundamento no art, 65, § Ba, da Lei Federal na 8.666/7993.

6.1. O pagamento será efetuado parcelâdamênte, de acordo com o percentual de serviços

previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, deÍinidos no

Boletim de Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.

6.2. Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória de

cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha haüdo algum atraso no

curso da obra,
6.3. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor
da CONTRATADA" valendo o recibo de transferência como prova de quitâção.

6.4. O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-

Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 [trinta) dias, contados a

partir da apresentação da fatura à C0NTRÂTANTE, devidamente coúerida e atestada.

6.5. A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:
a) Comprovante do Cadastro Nacionalde Obra (CNO);

bl Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA/MA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MÁ, respectivamente,
Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS,

c) Àvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente;
d) Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE;

eJ Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços
executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na

fiscalização da obra desde que validadas pelo fiscal da obra e do Fiscal do Contrato,
ambos representantes da administração.

6.6. Para o pâgemento das demais aferiçõeq a CONTRATADA deverá apresentâr âs Certidões
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de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos
previdenciários resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de

Recolhimento do tNSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da l,ei n" 8.272,de 24 de iulho de 1991.
6,7, A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento
Definitivo da obra contratada, lawado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão

Negativa de Débitosjunto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e

ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da

execução da obra e/ou serviços aqui contratâdos.
6.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direrto ao reajustamento
do preço ou correção monetária.
6.9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRÂTANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
6.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatorio, logo, estaÉ eximida de quaisquer
ônus, direitos ou obrigações trabalhistas, tributírios e preüdenciários.

7.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADÂ apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do
ConEato equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme item 21 do Edital,

consoante dispõe o arL 56 da Lei Federal na 8.666/7993.
7,2, O pnzo de vigência da garanria será de 360 (trezentos e sessental dias, devendo ser
renovado até o término da vigência contratual.
7,3. A C0NTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades seguintes:

a) Caução em dinheiro, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação
que preserve o seu valor moneúrio ou Títulos da Dívida Pública;

bJ Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

7.4. Se a opção da garantia for TÍTULoS DA DÍVIDA PÚBLICÁ" estes deverão ser emitidos sob

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1q, inciso I da Lei Federal nq

8.66617993.
7.5. Se a opção da garantia for CAUÇÃo EM DINHEIRo, o seu valor será depositado em nome
da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancárta a ser oportunamente
indicada, a qual ficará aplicada a fim de manter a ai)alizaç^o moneúria.
7.6. Se a opção da garantia for SECURO GÁRÁNTIÁ" a garantia será prestada mediante entrega
da competente APÓLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da

CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

irrevogabilidade, assim como prazo de validade.
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7.7.5e a opção da garantia for ftença nafVCÁnlÀ a garantia será prestada mediante entregâ
da competente CÁRTA DE FIÁNÇA, no original, emitida por entidade em fi.rncionamento no
País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade.
7.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância
que lhe for devid4 a qualquer título, pela CONTRATADÂ inclusive multas, devendo nesse caso

ser a mesma integralizada.
7.9. Se o desconto da Garanüa contrâtual se efetivar no decorrer do prazo contratuâI, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 (trêsJ dias úteis, a contar da data de

recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de
pagamento correspondente ao valor da medição do mês seguinte.
7.10. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicad4 após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
C0NTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo
de 48 [quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.
7.11. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto
a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de

Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o valor
correspondente descontado peta CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês

subsequente, mantendo-se o percentual de 50/o (um por centoJ sobre o valor do contrato,
cobrindo o prazo prorrogado acrescido de mais trinta dias.
7.12. A Garantia somente será liberada em até 30 ftrintal dias após a plen4 perfeita e correta
execução do Contrato, devendo a CONTRATADA soliciú-la em expediente encaminhado a

CONTRATANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e

da Guia de Recolhimento da respectiva Garantia.
7.13. A Garantia oferecida na modalidade "câução em dinheiro" será devolvida atualizada

monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança.

8.1, 0 presente Contrato teÉ vigência de 360 (trezentos e sessentâ) diaq a contar da data de
sua essinâtura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II, §
2q da Lei Federal na 8.666/1993.
8.2. O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será de 300 (trezentos) dias,
contados a partir da emissão da Ordem de Execução de Serviço, autorizando o início das

atividades, emitida pela C0NTRATANTE.
8,3. O prazo para início da obra será de até 10 (dez) dias consecutivos a partir da assinatura
do contrato emitida pela C0NTRATÁNTE.
8.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma fÍsico-financeiro, bem como de iustificativa e

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

9,1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução

+
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contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADÁ, este contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC/M,
mediante solicitação da CONTRATADA.
9.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAS0 a

partir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do
custo de produção no período.
9.3. Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo
dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado flNCC-M), aplicando-se a seguinte fórmula:

trt= 
\- Is ,n

,0
0nde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado.
Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser rea.iustâdo.

9.4, Os reajustes serão precedidos de solicitação da C0NTRATÁDA.
9.5, A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.
9.6, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação entiio em vigor,
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
9.8. Fica a C0NTRATADA obrigada a apresenter memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.1. Á CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Apresentâr em meio fisico e magnético o cronograma de execução dos serviços e

fornecimentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias
após assinatura do contrato. Para isso, a CONTRATADA deverá urilizar software
específico de planejamento IMS Proiect ou similar), que atenda às especificações
descritas abaixo:

b) Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;
c) Indicar as interdependências entre as atividades suas interfaces e caminho crítico;
d) Alocar recursos necessários para execução das atividades;
e) Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades

descritas na eslrutura analítica, bem como, datas de execução das atividades
previstas na linha de base, apresentação de tendências de início e término e início e
término real das atividades.

! Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
g) Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;
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h) Permitir a elaboração das curvas de progresso fisico e as subsequentes
atualizações da execução física dos serviços do Contrato.

i) Será obrigatorio à CONTRATADA prestâr a CONTRATANTE quaisquer
esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o
acompanhamento da evolução dos serviços.

i) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas
necessários ao atendimento aos requisitos de planejamento, programação e

controle deste procedimento;
k) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com

periodicidade semanal, cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra
contendo: atualização do avanço físico semana[, relatório fotográfico, comentariog
pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra direta e

equipamentos conforme modelo do PROJET0 BÁSICO, sob pena de aplícações
previstas na cláusula décirna-sexta deste contrato;

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina
a Lei Estadual n" 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual n'7O.LB2,de22
de dezembro de 2014;

m) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta
ordem, o Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamenúria
com o Cronograma Físico- Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não
se admitindo quâisquer modiÍicações sem prévia autorização da CONTRATANTE;

n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
ernpregados e preposto, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais moüdas por terceiros, que venham a ser exigidas
por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

o) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao

servrço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociaig
trabalhistas e Rscais.

p) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados
trabalhadores domiciliados neste Estado, no percentual de 70o/o [setentâ por
cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e

geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual t0.789 de 24 de
janeiro de 2 018.

q) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente
uniformizados, identificando-os através de crachá com foto recente.

r) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratâdos, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de
trabalho.

s) Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários
causarem ao CONTRATANTE ou terceiros;

t) lndicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução
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do CONTRATO.

u) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRÂTANTE ou de
Terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objeto, devendo
orientar seus funcionários nesse sentido:

v) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRÂTANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas;

w) Substituir, sempre que exigido pela CONTR.ATANTE e independentemente de
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento selam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à

disciplina da InstituiÉo ou ao Interesse do Serviço Público;
x) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas

dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bern
como manter respeito para com os seryidores e visitantes.

y) Fornecer aos empregadog equipamentos de segurança necessários à atuação em
ambiente de serviço;

z) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas
dependências da CONTRATANTE;

aa)Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
bb) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes do fornecimento ou dos materiais
empregados.

cc) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os arts. 14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne
8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à CONTRATADÂ o valor correspondente aos danos sofridos.

dd) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos
funcionários da CoNTRATANTE, ou a terceiro em razâo de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

ee)Proúdenciar caçambas estacionárias parâ remoção de entulhos, devendo ser
esvaziadas sempre que estiverem cheias;

fl Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da
C0NTRATANTE, responsável pela FISCALIZAÇÃO.

11.1. Solicitar OUTORGA 0U DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das
águas superficiais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de
umectâção e/ou adensamento de vias no processo de construção, restâuração, reabilitação
e/ou melhoramento, quando da execução da obra.
11.2. Solicitar ALVARÁ PARA TNSTALAÇÂO r OrrneçÃO/FUNCIONAMENTO do Canterro de
Obras, assim como a LICENÇA AMBIENTAL 0U DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos
competentes. Ficando arnda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA
DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de utilização de Recursos HÍdricos através de
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poços e AUToRIzeçÃo or. supRsssÃo VEGETAL ou euroRlzeçeo DE LIMPEZA lB ÁRee
quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras.
11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por
prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

12,1. A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Comunicar â CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério,

exijam medidas corretivas por parte delas;
b) Reieitâr, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor e com as especificações técnicas
condizentes no Projeto Básico;

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
C0NTRATADA com relação ao objeto deste Contrato;

d) Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados,
obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com curnprimento das formalidades
legais;

e) Certificar as Notas Fiscais correspondentes âpós constâter o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos;

0 Atestâr a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para

execução do ob.ieto contratado;
h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, conforme disposto

no artigo 58, Íll, da Leine8.666/!993;
i) Solicitar que a CONTRATADÁ, quando comunicada, afaste o empregado ou

contrâtado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
j) Notificar, por escrito, a CONTRÁTADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas

na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de

débitos e da suspensão da prestação de serviços;
I) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos lermos contratuais, multâ (s) à C0NTRATADA

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que
proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA;

m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos
serviços;

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a criterio,
exijam medidas corretivas por parte delas.

Praça Dr.losé loaquim Marquet nq 222, Bairro Centro, cEPr 65-213-000, Penalva/MA

13.1, A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a

critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os sersiços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os
Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;
13.2. Somente serão pagos os quantitâtivos efetivamente rnedidos pela fiscalização.
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13.3. Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em
02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual
ficará com uma das vias.
13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o C0NTRÁTANTE.
13.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o Contrato.
13.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratâdos êstârão sujeitos a mais ampla e irrestritâ Fiscalização, a qualquer hora, e em toda
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas,
13.7. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is).
13,8. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços,
até a suâ conclusão.
13.9. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus regisEos no Livro de Ocorrências diárias.
13.10. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a
relação de serviços, quantidades, unidades, preços uniúrios, parciais e totais.
13,11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATÂDÁ da
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

14.1. O Fiscal do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e

emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no
prazo de 15 [quinze] dias, contados a partir da datâ da comunicação por escrito, da conclusão
do objeto pela C0NTRATADA.
14.2. O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o nel cumprimento
das leig das cláusulas do Contrato e seus Anexog Especificações Técnicas e fará constar do
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA
deverá sanar em ptztzo determinado pelo Responúvel da CONTRATANTE, observando o
disposto no art 69 da Lei Federal ne 8.666/1,993;
14,3, Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADÂ a FISCALITÁÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas
aparentes;
14,4. A fiscalização deverá recusar o Recebimento Proüsório do objeto, enquanto houver
pendências.
14.5. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos
terrnos contrafuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRÁTADA, Termo
circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.
14.6. O Recebimento DeÍinitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas parteg após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a
partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do obleto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso l, alÍnea "b" da Lei Federal ne.a.666/1993.
14.7. Os serviços somente serão considerados concluÍdos e em condições de serem recebidos

Praça Dr. José Joaquim Mârques, nq 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA
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após cumpridas todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo
Responsável designado para o seu acompanhamento.
14.8. O Recebimento Provrsório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;
14.9. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Servrços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto
considerado o prazo da etapa em quesEio e o tempo decorrido para a apresentação;
14.10. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através
de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FÍSCALIZAÇÃO e dentro do
previsto na Lei.

15.1. o presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% [vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 14, da Lei
Federal na 8.666/1993.
15,2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente
elaborado.

16.1. A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses
serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das
obriga@es contratuais e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo
causal devido à ação ou à omissão da CONTRÁTADÁ" relativamente às obrigações contratuais
em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no
contrato, observando o contraditório e a ampla defes4 conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

76.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.
16.3. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Ádministração.
16.4. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, flca o CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinzeJ dias, contado da
comunicação oficia[.
16.5. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo
C0NTRATAD0 ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.
16,6, A aplicação das será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditóno, na forma da lei.
16.7. A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa préüa no prazo de 5 (cincoJ
dias, a contar do recebimento da Noüflcação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, na 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva,/MA
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16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, obsewado o princípio da proporcionalidade.
16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
16.10. Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma ffsico-financeiro;
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que

não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuÍzo das
multas eventualmente cab íveis;

16.11. Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até 100/o (dez por centoJ sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial
do objeto;

b) De até LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução
total do objeto.

16.12, Serâ configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado
por mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o
percentual executado tenha sido inferior a 900/o [noventa por cento) do previsto no
cronograma fisico-fi nanceiro.
16,13. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço,
16.14. Além das multas previstás no item 16.11 poderão ser aplicadas multas, conforme graus
e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

Tabela 2

01 0,L0a/o

02 0,t64/o

03 0,244/o

04 0,304/o

05 0,800/o

06

L Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas
atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia,

01

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo estabelecido após o recebÍmento da Ordem de
Serviço, por dia de atraso;

01

Preça Dr. rosé loaquim Mârques, ns 222, Bairro Centro, CEPr 65.213-000, Penalva/MA
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3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item,
por ocorrência.

01

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por
caúter permanente, ou deixar de proüdenciar recomposição
complementar; por ocorrência.

02

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substiruição de

material; por ocorrência.

6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos
pela fiscalização, observados os limites estabelecidos por este
Contratoj por serviço, por dia.

a2

7 03

Suspender ou interrompet salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.
03

ô Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
fi scalização; por ocorrência.

03

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado; por ocorrência.

03

11 Deixar de indicar e manter durânte â execução do contrato o(s) 04
engenheiro[s] responsável(is) técnico(sJ pelo serviço, nas
quantidades preüstas neste contreto; por diâ.

12 Utilizar as dependências da Administração Pública para fins 04
diversos do obieto do Contrato; por ocorrência.

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização, 04
inclusive para execução de serviçot sem motivo justificado; por
ocorrência.

74 Não mante4 no canteiro, cópia dos Projetos e suas respecrivas 04
ART's, assim como cópia da ART de execução do serviço.

15 Deixar de eíetuar o pagamento de salários, vales-transportes,
tíquetes-refeição, seguros, encargos flscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretâs e/ou indiretas relacionadas
à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por
ocorrência.

05

1.6 o6Permitir situação que crie a possibilidade de causar o, .urr"l
danos fisico, lesão corporal ou consequências letais; porl
ocorrência. 

I

06Usar indevidamente patentes regrstradas; por ocorrência.

16.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

72
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Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por
ocorrência.
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execução dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e

aprovado pela FISCÁLIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos
atrasos será feita mensalmente.
16,16. Á[sJ multa(sJ por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os

valores previstos para o pagarnento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa
ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAçÃO.

16.17. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sançôes
variáveis e progressÍvas, a depender da gravidade e da frequência do(s) aüaso(s), conforme
Tabela 3:

16.18. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
I. Brando: quando acerretar um atraso de 5o/o até 15%o na execução dos serviços

até a data de ocorrência;
II. Mediano: quando acarretar um atraso de 150Á a 3070 na execução dos serviços

até a data de ocorrência;
III. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 300/o na execução dos serviços

até a data de ocorrência.
ru. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não

subsequentes;
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela

CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questiio. A multa poderá ser aplicada
no decorrer da prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da
constâtação do atraso.

VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada a critério da
FISCALIZAÇÃO, a sanção de adverGncia. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO

13

bela 3Ta

mediano e eventuaI brando e
intermitente

brando e eventual01

02

5,00%

10,000/o

03 75,000/a

04 mediano e intermitente20,000/o

30,000/o

grave e intermitente mediano e

consLanle

grave e constânte
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poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso na prestação do
serviço de até 50lo (cinco por cento),
Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do
registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos
acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não
aplicação da multa.
A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de
incidência de novos atrasos.
Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multâ de 0,1%o sobre o
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinzeJ dias. Após
esse limite, considerando o percentual executado do servrço, poderá ser
configurada a inexecução parcial do objeto,
O sornatorio das multas previstas nos itens acima não poderá ultmpassar o
percentual de 300/o (trinta por cento] sobre o valor total do Contrato.
A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração,
poderá ser aplicada à CONTRATADÁ, por culpa ou dolo, por até 02 (doisl anos,

no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;
A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratâr com a
Administração Públic4 será aplicada, dentre outros casos, quando:
Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneffcio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração Pública;
Apresentação, a Adminis[ração Púbtica, de qualquer documento falso ou
falsiflcado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou
para comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;
Inexecução total do objeto.
Para quitâção dos valores das multas de que trata este item, serão
encaminhados à CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e
sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à

CONTRATADA para ciência e quitação no prazo de 10 [dez) dias úteis, contados
da datâ do recebimento.
Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o
valor da fatura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato;
A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus,

devendo comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo
de 10 [dez) dias úteis; execução totâl do objeto.
Á CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco,
conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a
garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu

XVIII.
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XXIII.
saldo disponível;
Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicad4 a

CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA
fazerjus ou cobraÉ mediante competente processo judicial.

17.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Olímpio Ferreira Ramos fúnior,
Engenheiro Civil, CONFEA n" 7714245L57, designado pela CONTRATANTE, de acordo com as

disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993.

18.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÁO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa
anuência da CONTRATANTE, timitada a 3 00/o (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo
das responsabilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os
elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais bem
como fiscalizar sua execução,
18.2. Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa
subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do
atendimento a todas as condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo
seguinte.
18.3, Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou do serviço subcontratado.
18.4. Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a critério
da CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.
18.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de iulho de 2 018.
18.6. Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será
permitida a Participafro de consórcios.

Praçe Dr..José Joaquim Merques, ne 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA

crJíusul^a rft§lÀ ilOI{Â-}À *E§CI§Ão CONTRÂTUAL
19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no arL 78
da Lei ne 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no arL 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento
Convocatório. Âssim como, amigavelmente, nos termos do arL79, inciso II, da Lei na 8.666, de
1993.
19.2. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

C0NTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da C0NTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.
19.4, O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma fisico-financeiro, atualizado;

Il. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
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IIL Indenizações e multas.

1g.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como

pelo não recolhimento das contribuições sociais, prevÍdenciárias e para com o Fundo de

ôarantia do Tempo de Serviço [FGTS), em relação aos empregados da contratada que

efetivamente partiiiparem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e

escrito da contratante.
19.6. A CONTRATANTE poderá rescindir este GoNTRAT0, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. o não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do

Proieto básico da obra, e dos prazos deflnidos no Contrato;

II. A lentidão do cumprimento do contrato de forma a impossibilitar a conclusão da

obra, nos prazos estipulados;
IIL O atraso injustificado no início da obra;
Iv. A paralisação da obrA sem iusta causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VI, 0 desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como

as de seus superiores;
VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela

Fiscalização da CONTRATANTE, na forma do § 10 do art. 67 da Lei n' 8.666193;

VIII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
IX A dissolução da sociedade CONTRATADA

X, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRAT0;

XI. Razões de interesse púbticq de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa dâ

C0NTRÁTANTE exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, medtante protocolo ou outro meio de reglstro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicaçôes verbais.

21.1. 0 extrato deste Contrato será publicado na imprensa oficial do munic ípio, de

conformidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal na 8.66611993' correndo as

despesas por contâ da CONTRATANTE.

22.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira,
22,2. A ContÍatada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação

Praça Dr- Iosé Ioâquim Mãrques, nq 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA
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de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

?3.1. competente o loro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir eventuais
questões oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privrlegiado que
seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrurnento em 03 [trêsJ
vias, para todos os fins de direito.

Penalva/MÁ" 31 de janeiro de 2025

RoN rLDo cAM Pos â::lãt,t1ffi Í;1"
SILVAOI I9'l42635 srLVA{r r er4263sl

1 Dados;2025.0l3l
1t:50:21 -03 00'

Ronildo Campos Silva
Secreúrio M unicipal de Educação

CONTRATANTE
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